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Senhor Presidente: 

A vereadora que subscreve, ouvido o Plenário, INDICA ao 

Exmo. Senhor Prefeito, através da autarquia SAEMBA, que sejam isentadas as tarifas de água e 

esgoto dos munícipes que tiveram o abastecimento de água suspensos no mês de setembro do 

corrente ano. 

Justificativa: É de conhecimento público que as empresas 

prestadoras de serviços como energia, telefonia, internet entre outros, tem por obrigação 

compensar seus consumidores pela falta do serviço. 

Que se pese, a sugerida isenção não desfaz Os inúmeros 

transtornos ocorridos, mas seria um ato de boa fé por parte da administração municipal, visto que 

a água um bem essencial para a manutenção da vida da população. 

Finalmente, que cópia da presente seja encaminhada ao 
ilustre Prefeito. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2021 
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